
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ENSINO E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

CONVITE/EDITAL

Tubarão, 04 de julho de 2014.

De: Fundação Municipal de Educação
Para: Escolas e CEIs da Rede Pública Municipal de Tubarão
Assunto: Convite nº16/2014.

 Prezada Gestora,

A Fundação Municipal de Educação convida os Diretores, os Professores, os
Secretários  e  os  Assessores  Pedagógicos  da  Rede  Municipal  de  Ensino  para
participar da “Oficina Pedagógica de Matemática: Caminhos e Possibilidades de
Ensino”, a  qual  visa  desenvolver  práticas  pedagógicas  inovadoras  voltadas  ao
ensino da Matemática. 

Abaixo, segue a programação da Oficina.

1.  IDENTIFICAÇÃO:

“Oficina Pedagógica de Matemática: Caminhos e Possibilidades de Ensino”

2. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO:

DATAS HORÁRIO TEMA APRESENTADOR C.H.

21/07/2014,
(2ª feira)

22/07/2014
(3ª feira)

e 

23/07/2014
(4ª feira)

Das 8h às 12h

A importância da matemática 
para a sociedade;

Ensino de resolução de 
cálculos e problemas por meio
de atividades lúdicas;

Confecção de jogos e 
atividades de matemática.

Profª Dirce Dela
Vedova Zapelini

12 horas

03. OBJETIVOS:

 Reconhecer a importância da Matemática  para a sociedade;
 Identificar  novas  práticas  pedagógicas  no  ensino  da  Matemática  de  forma

lúdica;



 Vivenciar dinâmicas para o ensino de matemática em grupos;
 Confeccionar jogos e/ou atividades de matemática.

04. PERÍODO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E CARGA HORÁRIA: 

Data: Dias 21, 22 e 23 de julho de 2014. 

Período: Matutino
 

Horário: Das 8h às 12h
          

Local: Sala 201 do Prédio Sede - UNISUL

Carga horária: 12 horas

05. PÚBLICO ALVO

Profissionais  da  Educação  (Gestoras,  Professores,  Secretários  e  os  Assessores
Pedagógicos).

06. PERÍODO, LOCAL E CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO:
            

Período: Do dia 07 até o dia 17 de julho de 2014.
Local de Inscrição: Site da Prefeitura de Tubarão

  www.tubarao.sc.gov.br 
          
           Critérios:

• CPF e RG
• Ser Profissional da Educação
• Não estar em processo de aposentadoria;
• Não estar em gozo de qualquer licença (prêmio/saúde e outras).

07. NUMERO DE VAGAS 

35 (trinta e cinco) vagas por grupo.

08. CERTIFICADO

Terá  direito  ao  certificado  o  cursista  que  apresentar  100%  de  frequência  nas
oficinas/minicursos somados as horas de planejamento.

Atenciosamente,

Lúcia Helena Fernandes de Souza
Diretora Presidente da Fundação Municipal de Educação de Tubarão
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